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Cordeirópolis,13 de novembro de 2019.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junio a Vossa Excelência, e demais

pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminnar-lve o incluso Projeto de Lei

Complementar em regime de URGÊNCIA, cujo objetivo é subme:ê-lo à apreciação dessa

singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual "Autoriza o

poder executivo a promover a alienação de Bens Imóveis para fins industriais e

comerciais que menciona e dá outras providências."

O assunto tratado pelo referendado Projeto é de fundamental importância para o

desenvolvimento industrial na zona leste do Município, mais especificamente no Loteamento

Industrial "Pedro Boldrini", através de três lotes assim denominados e distribuídos:

e Matrícula: nº 547 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, Área 2A 1 com

5.000,00 m? de área de terras;

e Matrícula: nº 33844 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Limeira, Lote

“04 Bº com 3.266,68 m? de área de terras; e

e Matrícula: nº 33845 do 1º Oficial de Registro de Imáveis e Anexos de Limeira, Lote

“05 Bº com 4.045,01 m? de área de terras.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que autoriza a promover a alienação de

bens imóveis, constantes dos três propriedades, sendo uma áreg e dois lotes, já registrados

e com matrículas em nome do Município de Cordeirópolis.

continua
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Mensagem ae(Ufizo19 continuação fls.05

Considerando, finalmente, que, para a licitação dos lotes elencados do Loteamento

Industrial “Pedro Boldrini” é necessária a respectiva alienação dos lotes da municipalidade

citados, a Administração Pública Municipal necessitará dar andamento urgente aos devidos

procedimentos técnico-administrativos, concluindo, com o devido respeito, supmeto o

presente projeto de Lei Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que

integram esza Casa Legislativa, assim sendo, solicitamos de todos os insignes legisladores

municipais. através do elevado espírito público que cada um é cotado e na esperança e

certeza de cue, após regular tramitação, seja o mesmo celiberadc e aprovado em regime de

urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis,

saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa

maniestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de

Ve
JOSÉ ADINAN ORTOLAN

/” Prefeito Municipal de Cordeirópolis

consideração e real apreço.

Atenciosamente,

É

A Exmº. Sra.

Vereadora CÁSSIA DE MORAES

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Cordeirópolis — SP
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Projeto de Lei Complementar nº cortinuação fls.05

Art. 5º — Os recursos financeiros obtidos com a alienação dos imóveis descritos nesta Lei

serão alocados em conta corrente específica e destinados para melhorias e ampliação do

Cemitério Municipal, para a implantação de Loteamentc Industrial, obras de infraestrutura é

programas de desenvolvimento econômico, também como nvestimentos nas áreas da

saúds e educação.

Art. 9º — As despesas decorrentes da execução da vresente Lei correrão por conta de

dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emLa
“José Adinan Ortolan

contrário.

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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MEMORIAL DESCRITIVO

MATRICULA ANTERIOR 31.425 — 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E

ANEXOS LIMEIRA

ATUAL MATRÍCULA Nº 547 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE

CORDEIRÓPOLIS

IMÓVEL: Área de terras desmembrada da Fazenda Santa Marina, município de
Corceirópolis, denominada Área 2A 1 (remanescente da área 2A), contendo 5.000,00
mts2, que assim se descreve: Inicia-se na divisa com a Estrada Municipal e com a “Área
1A “* (área 1A + parte da área 2A), daí segue com o rumo NW 80º12'39º, por uma
distancia de 12,65 mts, confrontando com a Área 1A 1 (Área 1A + parte da área 2 A );

daí deflexe à direita e segue com o rumo NE 09º47'21”, por uma distancia de 39,095
mts, confrontando com Agostinho Trindade Silva e outros; daí deflete à direita e segue
com o rumo SE 80º12'39” por uma distancia de 127,167mts confrontando com a Área 2

A2 * remanescente da Área 2 A)”, daí deflete à direita e segue em curva (raio
300,00mts) por uma distancia de 34,83mts, confrontando com a Estrada Municipal, daí
segue com o rumo SW 10º17'00", por uma distancia de 4,33m:s, confrontando com a

Estrada Municipal, até encontrar o ponto inicial. Descriçãc vaseada na matrícula
anterior.

CADASTRO DA PREFEITURA: 01-01-080-1740-001.

MATRICULA33.844 - 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS LIMEIRA

IMÓVEL: Terreno denominado lote “04 B”, desdobrado ca Área Remanescente,
contendo 3.266,68mts2, localizada no Bairro Santa Marina. muricípio de Cordeirópolis-
SP, que assim se descreve: Inicia na divisa com a Avenida Antonio Gardezani (antiga
Estrada Municipal) e com a área 3B, daí segue em curva para à esquerda (Raio de
320 00m) por uma distancia de 20,85m, confrontando com a Avenida Antonio Gardezani
(antiga Estrada Municipal), daí segue com o rumo de NE 00º3548”, por uma distancia
de 2,35m confrontando com a Avenida Antonio Gardezan: (antiga Estrada Municipal),
daí deflete à direita e segue co o rumo SE 80º12'39” por uma distancia de 143,68mts
confrontando com a Área 5B, daí deflete à direita e segue com o rumo SW 09º47'21”,
por uma distancia de 23,00m, confrontando com a propriedade cs Celso Antonio França
Franco de Macedo e sua mulher Eliana Dóris Caron de Macedo, daí deflete à direita e
segue com o rumo NW 80º12'39” por uma distancia de 140,6m, confrontando com a

Área 3B, ate o marco inicial, fechando assim o polígono, acima descrito.

CADASTRO DA PREFEITURA: 01-01-080-2900-001.

Memorial Decritibo 3 lotes M. 31425 (atual 547), 33844 e 3384 Página 1 de 2



  
 

MATRICULA 33.845 — 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS LIMEIRA

IMÓVEL: Terreno denominado lote “05 B”, desdobrado da Área Remanescente,
contendo 4.045,01mts2, localizada no Bairro Santa Marina, município de Cordeirópolis-
SP,que assim se descreve:lnicia-se na divisa com o Cerritério Municipal de
Cordeirópolis e com Avenida Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal), daí segue
com o rumo SE 85º27'00” por uma distancia de 79,831, confrontando com o Cemitério
Municipal de Cordeirópolis, daí segue com o rumo SE 85º45'32 por uma distancia de
67,89m, confrontando com o Cemitério Municipal de Cordeirópolis,daí deflete à direita e
segue com o rumo SW 09º47'21” por uma distancia de 34,77m, confrontando com a

propriedade de Celso Antonio França Franco de Macedo e sua mulher Eliana Dóris
Caron de Macedo, daí deflete à direita e segue com o rumo NW 80º12'39” por uma
distancia de 143,68m, confrontando com a Área 4B, daí deflete à direita e segue com o

rumo NE 00º35'48” por uma distancia de 21,19m, confrontando com a Avenida Antonio
Garcezani (antiga Estrada Municipal), ate o marco inicial, fechando assim o polígono
acima descrito.

CACASTRO DA PREFEITURA: Quadra 01-01-080-2930-001.

O presente memorial teve por base as descrições das matrículas.

Cordeirópolis, 05 de novembro de 2019. 
Engº Civil CREASP 0600571198

Diretor de Urbanismo
Secretaria Municipal de Obras e P;anejamentc

Memorial Decritibo 3 lotes M. 31425 (atual 547), 33844 e 33345 Página 2 de 2

 















   

 
   

U PREFEITURA MUNICIPAL
da DE CORDEIROPOLIS 

  
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE LOTES ORIUNDOS DO LOTEAMENTO
INDUSTRIAL “PEDRO BOLDRINI”, LOTES 2A 1, 04 B E 05 B, PARA

ALIENAÇÃO, EM CORDEIROPOLIS/SP

Em atenção ao Processo nº 903/2019, de 08 de março de 2919. que trata de alienação de bens
imóveis mediante licitação dos imóveis, sito à Avenida Antonio Gardezani, do Loteamento
Industrial “Pedro Boldrini”, em CORDEIRÓPOLIS/SP, relativo a: 1) Matrícula nº 547 RIACOr
(anterior nº 31.425 Lim) com área de 5.000,00 m? - lote 2A 1; 2) Matrícula nº 33.844 1º RIALim
com área de 3.266,68 m? - lote 4 B, e 3) Matrícula nº 33845 1º RIALim e área de 4.045,01 m? -

lote 5 B; que pertencem ao Município de Cordeirópolis/SP, considerando as benfeitorias totais
oferecidas pelo município e as benfeitorias que faltam, considerando tambéma localização da
área em relação ao centro do município, considerando ainda que os lotes em questão, não está
sendo aplicado a percentagem de lucro para nenhum corretor oJ vendedor dos lotes e a
proximidade com o bairro urbanizado mais próximo, temos o preço unitário por metro quadrado
de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), podendo variar 30% a mais e 30% a menos,
conforme preceitua o IBAPE/SP —Instituto Brasileiro de Avaliações de Perícias de Engenharia
de São Paulo, sendo que o valor encontrado é firme para o local ende se encontra. Dessa
forma, firmamos a presente avaliação em 04 vias.

Cordeirópolis, 05 de novembro de 2019.

Comissão deAy, iação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade
Portaria nº 11.240 de 24/07/2019 

Presidente:
VALMIR SA S- RG nº 16.661.454-3 SSP/SP

ndo. da S. Filho
CPF: 046.119.028-11

Diretor de Habitaçãoe
RegularizaçãoFundiária
Sec. Justiça e Cidadania

Membro: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

GUMERCINDO FERRAZ DA SILVA FILHO — RG nº 13.760.920-6 SSP/SP

Caio César Martins Baio
Assessorde Gabinete

de Secretário
Pref. Mun. de Cordeirópolis.

<Ase E
Membro:
CAIO CÉSAR MARTINS BAIO — RG nº 44.674.971-0 SSP/SP 

Avaliacao COMISSÃO - 3 lotes do L.1. Pedro Boldrini 11
Praça Francisco Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis (SP). CEP. 13.490-000

Tel: (19) 3556-9900 Fax: 3556-990€
CNPJ: 44.660.272/0001-93 site:www.cordeiropolis.sp.2ov.br















CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/11/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 13/novembro/2019

Ca O Dia :

VER?. CASSIA DE MORAES
M PRESIDENTE 

Lido na sessão de Já / H / ]4

mp Dodo
VER CLEVERTONNUNES MENEZES1º SECRETÁRIO

À Diretoria Juríd

Taspara “eDCordeirópolis, /1,Á k

EEE pecosas

VERS. CASSIA DE MORAES
PRESIDENTE
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PREFEITURAMUNICIPAL
DE CORDEIRÓPOLIS 

Mensagem Substitutiva nº 01 ao Projeto de Lei Complementarnº 23/2019.

Gondelrápiil,10de19 dedo(a)e!2de2019.

Excelentíssima Senhora Presidente,
AafDio

Csdeiro

  
  

  
PROTOCOL .

Câmara Municipalde Cordeirópolis

Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junto a Vossa Excelência, e demais pares

desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluse Projeto de Lei Complementar em

regime de URGÊNCIA ESPECIAL, bem como pedido de extraordinária, cujo objetivo é submetê-

lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa, através de seus expcrenciais Legisladores, o

qual "Autoriza o poder executivo a promover a alienação de Bens Imóveis para fins
industriais e comerciais que menciona e dá outras providências."

O assunto ratado pelo referendado Projeto é de fundamental importância para o

desenvolvimento industrial na zona leste do Município, mais especificamente no Loteamento

Industrial "Pedro Boldrini", através de dois lotes assim denominados e distribLidos:

e Matrícula: nº 33844 do 1º Oficial de Registro de Imóve's e Anexos de Limeira, Lote “04 B”

com 3.266,63 m? de área de terras; e

e Matrcula: nº 33845 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Limeira, Lote “05 B”

com 4.045,01 m? de área de terras.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que autoriza a promoser a alienação de bens

imóveis, constantes de duas propriedades, sendo dois lotes, já registraccs e com matrículas em

nome do Município de Cordeirópolis.

Os imóveis foram avaliados através de Laudo de Avaliação de -otes oriundos do

Loteamento Industrial "Pedro Boldrini" e Lotes 04 B e 05 B em laudo própro com a avaliação

pela Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade — Portaria nº

11.149 de 24/07/2019 no valor de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) o metro

quadrado na data de 05 de novembro de 2019.

continua
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“ PREFEITURAMUNIC;PAL

- DE CORDEIRÓPOLIS

Mensagem Substitutiva nº 12019 continuação fis. 04

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as

razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o presente Projeto de

Lei Complementar à consideração e deliberação dessa henrada Casa Legislativa, no qual

estoL seguro de que os Nobres Edis haverão de emprestar c indispensável apoio.

Considerando, finalmente, que, para a licitação dos lotes elenzacos do Loteamento

Industrial “Pedro Boldrini” é necessária a respectiva alienação dos lores da municipalidade

citados, a Administração Pública Municipal necessitará dar andamentc urgente aos devidos

procedimentos técnico-administrativos, concluindo, com o devido respeito, submeto o presente

projeto de Lei Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que integram esta

Casa Legislativa, assim sendo, solicitamos de todos os insignes iegisladores municipais,

atraves do elevado espírito público que cada um é dotado e na esperança e certeza de que,

após regular tramitação, seja o mesmo deliberado e aprovado em regime de urgência na devida

forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão

aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judciosa manifestação e

aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e real

apreço.

Atenciosamente, E
LA E orem/ JOSÉ ADINAN ORTOLAN

Piso Municipal de Cordeirópolis

A Exmº, Sra.

Vereadora CÁSSIA DE MORAES

DD. Presidente da Câmara Municipal de

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - S?. 13490-000
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PLOnº 12019 continuação fis.04

HI Com fulcro no artigo 9º inciso III da Lei Complementar n o 244/2017

permitir a redução para 2% do ISSQN — Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza, incidente sobre serviços de construção civil,

engenharia, arquitetura e montagem industrial, prestados na fase de

implantação do empreendimento

Art. 5º — Os recursos financeiros obtidos com a alienação dos imóveis descritos nesta

Lei serão alocados em conta corrente específica e destinacos vara melhorias e

ampliação do Cemitério Municipal, para a implantação de Loteamento Industrial, obras

de infraestrutura e programas de desenvolvimento econômico. também como

investimentos nas áreas da saúde e educação.

Art. 6º — As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de

dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.     Jósé Ádinan Ortolan

Efeito Municipal de Cordeirépolis

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Corceirósolis - S2. 13490-000
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DE CORDEIROPOLIS  

MEMORIAL DESCRITIVO

MATRICULA 33.844 - 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS LIMEIRA

IMÓVEL: Terreno denominado lote “04 B”, desdobrado da Área Remanescente,
contendo 3.266,68mts2, localizada no Bairro Santa Marina, município de Cordeirópolis-
SP, que assim se descreve: Inicia na divisa com a Avenida Antonio Gardezani (antiga
Estrada Municipal) e com a área 3B, daí segue em curva para à esquerda (Raio de
320,00m) por uma distancia de 20,85m, confrontando com a Avenida Antonio Gardezani
(antiga Estrada Municipal), daí segue com o rumo de NE 00º35'48”, por uma distancia
de 2,35m confrontando com a Avenida Antonio Gardezani (aniiga Estrada Municipal),
daí deflete à direita e segue co o rumo SE 80º12'39” por uma distancia de 143.68mts
confrontando com a Área 5B, daí deflete à direita e segue com o rumo SW 09%47'21”,
por uma distancia de 23,00m, confrontando com a propriedade de Celso Antonio França
Franco de Macedo e sua mulher Eliana Dóris Caron ce Macedo, daí deflete à direita e
segue com o rumo NW 80º12'39” por uma distancia de 140,65m, confrontando com a

Área 3B, ate o marco inicial, fechando assim o polígono, acima descrrto.

CADASTRO DA PREFEITURA: 01-01-080-2900-001.

MATRICULA 33.845 — 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS LIMEIRA

IMÓVEL: Terreno denominado lote “05 B”, desdobrado da Área Remanescente,
contendo 4.045,01imts2, localizada no Bairro Santa Marina, município de Cordeirópolis-
SP,que assim se descreve:lnicia-se na divisa com o Cemitério Municipal de
Cordeirópolis e com Avenida Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal), daí segue
com o rumo SE 85º27'00” por uma distancia de 79,831m, confrontando com o Cemitério
Municipal de Cordeirópolis, daí segue com o rumo SE 85º45'32” pcr uma distancia de
67,89m, confrontando com o Cemitério Municipal de Cordeirópolis,daí deflete à direita e

segue com o rumo SW 09º47'21” por uma distancia ce 34,77m, confrontando com a

propriedade de Celso Antonio França Franco de Macedo e sua mulher Eliana Dóris
Caron de Macedo, daí deflete à direita e segue com s rumo NW 80º12'39” por uma
distancia de 143,68m, confrontando com a Área 4B, daí deflete à direita e segue com o

rumo NE 00º35'48” por uma distancia de 21,19m, confrontando com a Avenida Antonio
Gardezan: (antiga Estrada Municipal), ate o marco inicial, fechando assim o polígono
acima descrito.

Memorial Decritivo 2 lotes M. 33844 e 33845 Página 1 de 2 O
Enderero: Prara Franriera Orlando Storrn 26 -Cantra Cardairánalic - <D 121400. l



PREFEITURA MUNICIPAL
DE CORDEIRÓPOLIS 

CADASTRO DA PREFEITURA: Quadra 01-01-080-2930-001.

O presente memorial teve por base as descrições das matrículas

Cordeirópolis, 09 de dezembro de 2018.   Benedito Aparecid y

Engº Civil CREASP 0600571198
Diretor de Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras e Pianejamento

Memorial Decritivo 2 lotes M. 33844 e 33845 Página 2 de 2

 





   “ PREFEITURA MUNICIPAL

DE CORDEIRÓPOLIS   
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE LOTES ORIUNDOS DO LOTEAMENTO

INDUSTRIAL “PEDRO BOLDRINI”, LOTES 04 B E 05 B, PARA
ALIENAÇÃO, EM CORDEIROPOLIS/SP

Em atenção ao Processo nº 903/2019, de 08 de março de 2019, que trata de alienação de bens
imóveis mediante licitação dos imóveis, sito à Avenida Antonic Sardezani, do Loteamento
Industrial “Pedro Boldrini”, em CORDEIRÓPOLIS/SP, relativo a: 1; Matrícula nº 33.844 1º
RiALim com área de 3.266,68 m? - lote 4 B, e 2) Matrícula nº 33845 1º RIALim e área de
4.045,01 m? - lote 5 B; que pertencem ao Município de Corde répolis/SP, considerando as
benfeitcrias totais oferecidas pelo município e as benfeitorias que fa tam, considerando também
a localização da área em relação ao centro do município considerando ainda que os lotes em
questãc, não está sendo aplicado a percentagem de lucro para ren-um corretor ou vendedor
dos lotes e a proximidade com o bairro urbanizado mais próximo, temes o preço unitário por
metro quadrado de R$ 275,00 (duzentos e setentae cinco reais), pedenco variar 30% a mais e
30% a menos, conforme preceitua o IBAPE/SP - Instituto Brasile rc de Avaliações de Perícias
de Engenharia de São Paulo, sendo que o valor encontrado é firme para o local onde se
encontra. Dessa forma, firmamos a presente avaliação em 04 vias.

Cordeirópolis, 09 de dezembro de 2019.

Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade
Portaria nº 11.240 de 24/07/2019  

Presidente:
VALMIR SANCHES — RG nº 16.661.454-3 SSP/SP

CPF: 046419, 02811

Diretorde Habitaçãoe
RegularizaçãoFundiáriaNA Sec. Justiça e Cidadania

TE Ferenora MonicinarasCor Pia
Membre: detoo
GJMERCINDO FERRAZ DA SILVA FILHO — RG nº 13.760.920-6 5S2/SP

   
Caio César Martins Baio

Assessorde Gabinete
de Secretário

Pref.M e Cordeirópolis

es ES= Cine DÊ NL
Membrc:
CAIO CÉSAR MARTINS BAIO — RG nº 44.674.971-0 SSP/SP 

Avaliacao COMISSÃO - 2 lotes do L.I. Pedro Boldrini 11
Praça Francisco Orlando Stocco, 35, Centro, Corde:rópolis (SP). CEP. 13.490-000

Tel: (19) 3556-9900 Fax: 3556-99€C
CNPJ: 44.660.272/0001-93 site:www.cordeiropolis.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ::%
ES ESÃO PAUL  

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 23/2015, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,12deDêxembro de 2019.
N 7)

  













 Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy "
semen E O nn  

À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 17/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,16/Dezembro/2019

Geps
VERS. CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2019
APROVADO —- 42 Sessão Extraordinária (17/12/2019):

Votação Nominal — Dois terços para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marccs da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristins dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Favorável

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019.==2
Cássia de Moraes

Presidente 
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim daffet - Cordeirópolis/S> - CEP 13460-970  



   CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS |

ESTADO DE SÃOPAULO   
Autógrafo nº 3480

Autoriza o poder executivo a promover a

alienaçãode Bens Imóveis para fins industriais

e comerciais que menciona e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art.1º— Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a promover

£€- a alienação mediante concorrência pública, dos Próprios Municipal,

classificados como Bens Públicos, descritos a seguir:

81º — localizados no Loteamento Industrial “Pedro Boldrini”, Processo

CETESB nº 42/00129/19 — Licença de Instalação de Lcteamento nº 42000015

de 30/04/2019.

L — Matrícula: nº 33844 do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE

LIMEIRA, Lote “04 B” com Área de 3.266,68 m?, IMÓVEL: Terreno dencminado

lote “04 B”, desdobrado da Área Remanescente, contendo 3.266,68 m?,

localizada no Bairro Santa Marina, município de Cordeirópolis - SP, que assim

se descreve: Inicia na divisa com a Avenida Antonio Gardezani ( antiga Estrada

Municipal) e com a área 3B, daí segue em curva para à esquerda (Raio de

320,00m) por uma distancia de 20,85m, confrontando com a Avenida Antonio

mi Gardezani (antiga Estrada Municipal), daí segue com o rumo de NE 00º35'48”,

por uma distancia de 2,35m confrontando com a Averida Antonc Gardezani

(antiga Estrada Municipal), daí deflete à direita e segue com o rumo SE

80º12'39” por uma distancia de 143,68 m confrontanco com a Area 5B, daí

deflete à direita e segue com o rumo SW 09º47'21”, por uma cistancia de

23,00m, confrontando com a propriedade de Celso Antonio França Franco de

Macedo e sua mulher Eliana Dóris Caron de Macedo, daí deflete à direita e

segue com o rumo NW 80º12'39” por uma distancia de 140,65m, confrontando

com a Área 3B, até o marco inicial, fechando assim o polígono, acima descrito.

CADASTRO DA PREFEITURA: 01.01.080.2900.001.

God
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H. — Matrícula: nº 33845 do REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE

LIMEIRA, Lote “05 B” com Área de 4.045,01 m?, IMÓVEL: Terrenc denominado

lote “05 B”, desdobrado da Área Remanescente, contendo 4.025,01m?,

localizada no Bairro Santa Marina, município de Cordeirópolis —S?, que assim

se descreve: Inicia-se na divisa com o Cemitério Munizipal de Cordeirópolis e

com a Avenida Antonio Gardezani (antiga Estrada Municipal), daí segue com

rumo SE 85º27'00” por uma distancia de 79,831m, confrontando com o

Cemitério Municipal de Cordeirópolis, daí segue com o rumo SE 85º45'32” por

uma distancia de 67,89m, confrontando com o Cemitério Municipal de

Corceirópolis, daí deflete à direita e segue com o rumo SW 09º47'21” vor uma

distancia de 34,77m, confrontando com a propriedade ce Celso Antonio França

Franco de Macedo e sua mulher Eliana Dóris Caron de Macedo, daí deflete à

direita e segue com o rumo NW 80º12'39” por uma distancia de 143,68m,

confrontando com a Área 4B, daí deflete à direita e segue com o rumo NE

00º35'48” por uma distancia de 21,19m, confrontando com a Avenida Antonio

Gardezani (antiga Estrada Municipal), até o marco inicial, fechando assim o

polícono acima descrito. CADASTRO DA PREFEITURA: 01.01.989.293C.001.

Art. 2º — Os valores das alienações serão de 50% (cinquenta por cento) dos

valores apurados pelos regulares Laudos de Avaliação para pagamentos

parcelados, e de 80% (oitenta por cento) para pagamento à vista.

Art. 3º — A alienações em questão se dará com gravame registraco nas

respectivas escrituras públicas, até o cumprimento total de todas as obrigações

assumidas e abaixo descritas:

I. Início das obras em 06 (seis) meses, contados da data da

assinatura do Termo de Posse do imóvel;

IR Conclusão das obras em 18 (dezoito) meses, contados da data da

assinatura do Termo de Posse do imóvel;

HI. Contratação de no mínimo 50% dos empregados deverão ser

destnados as pessoas com residência fixa no munizípio de

Cordeirópolis — S.P, salvo situações especiais justificados levadosTN



  
VI.

VII.

    ESTADO DE SÃOPAULO

à aprovação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Sustentável;

Todas as vagas de emprego deverão ter seu recr.tamento

realizado com acompanhamento do PAT ce Cordeirópolis S.P.:

Obter a aprovação elicença de todos os projeros;

Iniciar as atividades operacionais da empresa no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) meses contados da data de assinatura do Termo

de Posse;

Não alterar a destinação do imóvel, exceto em casos levados à

aprovação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Sustentável;

Não paralisar as atividades da empresa, a não ser em casos

fortuitos ou de força maior, cuja justificativa estará sujeita à

aprovação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Sustentável;

Responsabilizar-se e assumirtodos os danos causados a terceiros

ou ao município em decorrência de ação cu omissãc;

Não transferir a área a terceiros, exceto em casos levados à

aprovação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Sustentável.

Art. 4º — Todas as empresas que se instalarem no Loteamento Industrial

“Pedro Boldrini”, são elegíveis a pleitear, mediante requerimento específico, os

bene“ícios da Lei Complementar Municipal 244, de 28 de abril de 2017:

Com fulcro no artigo 9º inciso | da Lei Complementar ro 244/2017

permitir a isenção do IPTU — Imposte Predial e Territorial

Urbano, incidente sobre o imóvel onde será nstalado o

empreendimento;

Com fulcro no artigo 9º inciso Il da Lei Complementar no

244/2017 permitir a isenção do ITBI — Imposto sobre a

transmissão de bens imóveis no ato da aquisição do imóvel

/4
objeto do programa;

Lo
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HI. Com fulcro no artigo 9º inciso Ill da Lei Complementar n o

244/2017 permitir a redução para 2% do ISSQN — Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre servicos de

construção civil, engenharia, arquitetura e montagem industrial,

prestados na fase de implantação do empreendimento

Art.5º— Os recursos financeiros obtidos com a alienação dos imóveis descritos

nesta Lei serão alocados em conta corrente específica e destinacos para

melhorias e ampliação do Cemitério Municipal, para a implantação de

Loteamento Industrial, obras de infraestrutura e programas de desenvolvimento

econômico, também como investimentos nas áreas da saúde e educação.

Art. 6º — As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas

se necessário.

Art. 7º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publ cação, "evocadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2079

— a q Pr,
Ver". Cássia de Moraes

Presidente

Anua Aa Ver. Laerte Lourenço

 
ANNA 2º Secretário
















